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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

 
 Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Sr. Prefeito o Documento de 

Formalização da Demanda – DFD para a aquisição de veículos, visando atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Paragominas e suas demais secretarias. 

 

SETOR REQUISITANTE:  
Secretaria Municipal de Administração e Finanças  

Responsável pela formalização da demanda: Matricula 
Joelma Almeida dos Passos 1014988 

E-mail: Telefone 
suprimentos@paragominas.pa.gov.br (91) 3729-8000 

 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS  

1.1 Data prevista para conclusão do processo:  
1.1.1 45 (quarenta e cinco) dias. 

1.2 Descrição sucinta do objeto: 
1.2.1 Solução em aquisição de veículos para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Paragominas e as suas demais secretarias. 
1.2.2 Grau de prioridade da compra ou da contratação: 
1.2.3 Médio.  

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1 A realização de processo licitatório para aquisição deste objeto se justifica face ao 

interesse público e decorre da necessidade da aquisição de veículos. Portanto, torna-se 

relevante a realização de tal aquisição por parte desta Prefeitura para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de Paragominas e as suas demais secretarias, garantindo a adequada 

renovação e ampliação da frota para o desempenho eficiente das atividades administrativas e 

operacionais. 

2.2 Neste sentido, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças (SEMAFI), por 

meio da Coordenadoria de Suprimentos e Almoxarifado, planeja a aquisição desses veículos, 

considerando a necessidade de disponibilização contínua e adequada desse recurso. A 

aquisição direta permitirá a substituição de veículos obsoletos e a ampliação da frota 

conforme a demanda, assegurando que as atividades desempenhadas pela administração 

municipal contem com os meios necessários para sua execução. 

2.3 Pretende-se alcançar com o presente registro de preços a conciliação entre os 

menores custos possíveis da contratação e o atendimento adequado das necessidades da 

Administração. Os principais motivos da solicitação através de registro de preços incluem a 

otimização da gestão da frota, garantindo a disponibilidade dos veículos sempre que 

necessário. 
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2.4 Outro ponto que merece destaque é o fato de que, com a aquisição direta, será 

empregado recurso financeiro de forma mais eficiente, evitando gastos recorrentes com 

locação e assegurando que os veículos estejam sempre em condições adequadas de uso, 

promovendo economia a longo prazo e a melhoria na prestação dos serviços públicos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA DEMANDA: 

3.1 Os veículos a serem adquiridos serão utilizados em: 
3.2 Atividades administrativas, operacionais e logísticas da Prefeitura Municipal de 

Paragominas e as suas demais secretarias, garantindo a eficiência na execução dos serviços 

públicos. 

3.3 Deslocamentos institucionais, transporte de servidores e materiais, bem como em 

demais demandas que exijam a disponibilidade de veículos, assegurando o pleno 

funcionamento das atividades municipais. 

 

4.  INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

4.1 O planejamento da contratação seguirá as diretrizes estabelecidas na Portaria nº 

002/2025/SEMAFI/GAB.SEC de 16 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a designação da 

equipe de planejamento para atividades preliminares (etapas de planejamento) em processos 

de licitação e contratação nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto 

Municipal n.º 4/2022. 

 

 

 

 

Paragominas/PA, 07 de março de 2025. 

 

 

Elaborado por: 

 

 

______________________________ 

Joelma Almeida dos Passos  

Matrícula: 1014988  

  

______________________________ 

Leiliane Bezerra Dos Santos 

Matrícula: 1118291  
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